
Promotoria de Justiça de Lençóis-BA 

PORTARIA N° 02/2018 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO P/ INQUÉRITO CIVIL 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio 
do Promotor de Justiça, infrafirmado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual n° 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público dg Estado da Bahia); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos' direitos 
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia 
na forma do art. 129, inciso 11, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO que compete ao 'Ministério Público zelar pela "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" 
(art. 127 da Constituição Federal e art. 1° da Lei n°8.625/93); 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 129, III, da Constituição Federal, é 
função institucional do Ministério Público a promoção de Inquérito Civil para proteção 
de interesses difusos e coletivos de relevância social; 

CONSIDERANDO a representação apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação do Estado da Bahia — APLB VALE DA CHARADA DJAMENTINA, 
segundo o qual o Município de Lençóis, por meio das Circulares N° 02/18 e 03/18 
aumentou o número mínimo de estudantes por turma, o que poderia implicar na 
qualidade da educação pública oferecida neste município; 

CONSIDERANDO que o art. 25, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
estabelece como objetivo permanente das autoridades responsáveis "alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento", cabendo ao respectivo sistema de ensino, à vista das 
condições disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do quanto ali deterkiinado; 

CONSIDERANDO que o ofício Circular N° 03/18 não aponta quais os parâmetros 
legais adotados para fixar o número mínimo de alunos exigido legalmente. 

CONSIDERANDO que a garantia de um serviço público de educação de qualidade 
deve ter preferência nas ações do poder público; 

CONSIDERANDO a necessidade de obter maiores informações para esclarecimento 
das alegações apresentadas; 
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Promotoria de Justiça de Lençóis-BA 

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, devendo a Secretaria desta Promotoria 
de Justiça adotar as seguintes providências: 

1. Autue-se a presente Portaria, juntamente com os 
documentos que originaram sua instauração, extraindo-se cópia da representação 
formulada e da circular 03/2018, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e 
registre os autos no Sistema IDEA, inclusive anexando a portaria no Sistema, com aviso 
sobre o prazo para a sua conclusão (art. 20 da Resolução n°. 006/09); 

2. Nomeia-se a senhora MARIA DANIELLE FREIRE 
VIEIRA LIMA SALTON, servidora da Promotoria de Justiça de Lençóis, para 
secretariar este Procedimento; 

3. Eneaminhe-se cópia da presente Portaria à 
Procuradoria-Geral do Justiça e ao Ceçtro de Apoio •Operacional de Defesa da 
Educação; 

4. Requisite-se da Prefeitura Municipal de Lençóis-BA 
que, no prazo de 20 (vinte) dias: 

cópias integrais das circulares n°02 e 03 de 2018; 

aponte os parâmetros utilizados para fixação do número 
de alunos por sala de aula; 

5. Afixe-se a portaria no mural desta Promotoria de 
Justiça; 

Lençóis, 9.41e março de 2018; 

Alan Cedraz Carneiro Santiago 
Promotor de Justiça 
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